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Conselho Municipal de Cultura – CMC: ATRIBUIÇÕES

Art. 2º.Compete  ao  Conselho  Municipal  de  Cultura  -  COMTU,  a  formulação,  coordenação, 
supervisão e avaliação da política voltada a ações pela cultura, mediante as seguintes atribuições:
I - Promover e implementar processo de Cultura no Município.
II - Formular  diretrizes  e  sugerir  a  promoção  de  atividades  que  visem às  manifestações  da 
comunidade  em geral,  bem como tomar  medidas  efetivas  na  busca  deste  mesmo objetivo  nos 
cenários socioeconômicos, político, jurídico, filosófico, religioso, educacional e cultural; 
III - Auxiliar  o  poder  público  municipal  e  a  sociedade  civil  organizada  a  desenvolver  suas 
atividades a respeito da cultura; 
IV - Assessorar o Legislativo, emitindo pareceres e acompanhando a colaboração e execução de 
ações parlamentares em questões relativas às manifestações da comunidade pela cultura; 
V - Desenvolver  estudos,  projetos,  fóruns  apropriados,  debates  e  pesquisas  relativos  à 
elaboração de ideias comprometidos com a cultura no Município;
VI - Desenvolver projetos próprios que promovam a participação de toda a sociedade a favor dos 
ideais  de  que  trata  esta  resolução  bem  como  promover  entendimentos  e  intercâmbios  com 
organização governamentais e não governamentais, empresariais, movimentos sociais, nacionais e 
internacionais, pelos mesmos ideais;
VII - Propor  mecanismos legais  que permitam a  institucionalização da  promoção e  defesa  da 
cultura e do exercício da cidadania como missão primordial do poder público municipal; 
VIII - Manter intercâmbio e cooperação com as entidades e órgãos públicos ou privados, nacionais 
e/ou internacionais de defesa da cultura, respeitando as suas diferenças;
IX - Estimular e promover programas educativos para a conscientização sobre a cultura;
X - Elaborar o seu regimento interno dentro da legalidade e sob a toga do direito público.

Membros do Conselho de Cultura – COMTU

PRESIDENTE: Hudson Rodrigo da Fonseca Lopes 
VICE PRESIDENTE: Wina Coelho de Souza 
SECRETÁRIO: Jefferson Weverton Cruz 
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TITULAR:
Francisco Wesley da Silva Araújo
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Glaucio Medeiros Lopes
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SUPLENTE:
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Maria Sonia Lopes
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REPRESENTANDO DA SOCIEDADE CIVIL:
TITULARES:
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